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ATA DE SESSÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 04/2016 
 
 
 

PROCESSO: Nº 027/2016 
 
OBJETO: Permissão Remunerada de Uso Parcial da Unidade Armazenadora de São José 
do Rio Preto - Pavilhão 09 do Armazém Convencional nº 02 e três Divisórias do Escritório de 
60 m² que compõe 02 salas e 01 banheiro, com a finalidade de exploração de atividades de 
armazenagem e/ou beneficiamento de mercadorias, conforme descrição constante no 
ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO. 
DATA DA SESSÃO: 12/09/2016. 
HORÁRIO: 09h30. 
 
 
 
Às 09h30 do dia 12/09/2016, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações para apreciar o documento apresentado para saneamento da pendência do 
certame licitatório na modalidade concorrência em referência. Presentes o Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações – Sr. GIOVANI TORRE, membros – MARIA 
VALDIRENE RODRIGUES DA SILVA CARLOS e RICARDO YUTAKA YAMADA. Sem a 
participação do licitante. 
 
A Comissão procedeu à análise da documentação apresentada para saneamento da 
pendência solicitada na Ata de Sessão de 25/08/16 e retificada na Ata de Sessão de 
26/08/2016, cujo Aviso foi publicado no Diário Oficial da União de 29/08/16, e decidiu: 
Habilitar o licitante: ISOPHÓS NUTRIÇÃO ANIMAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ nº 05.500.229/0001-09, que apresentou a documentação complementar conforme 
solicitado, portanto, cumprindo o Edital. 
 
Fica designada a sessão pública para abertura do “ENVELOPE B” - Proposta Comercial, 
para o dia 23/09/2016, às 09h30, à Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 1946, Prédio da Administração 
(EDSED III),- 2º andar, SELIC – Seção de Licitações e Contratos - Vila Leopoldina - CEP: 
05316-900 - São Paulo/ SP, salvo impedimentos legais. 
 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada 
esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Publique-se. São Paulo, 
12 de setembro de 2016. 
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GIOVANI TORRE 
Presidente 
 
__________________________ 
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Membro 
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